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PREFEITURA MUNICIPAL DE PIÚMA 
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

LEI NQ 515 DE 30 DE JUNHO DE 1992 • 

Altera o artigo 17 da Lei n2 443, 

fl de 16 de janeiro de 1991. 

O Povo do Municfpio de Pi~ma, por s eus representantes, aprovou 
e eu, em seu nome, sanciono a seguinte Lei: 

Art. 12 - O artigo 17 da Lei n2 443, de 16 de janeiro de 1991, 
passa a vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 17 - A remuneração do cargo em comissão de Assessor de 
Gabinete equivalerá o correspondente a 90% (noventa por cento) do valor da remunera
ção dos Secretários Municipais." 

Art. 2Q - As despes as decorrentes da execuçao desta lei corre 
rao à conta das dotações orça~entárias próprias, que serão suplementadas,se necessa 
rio. 

Art. 32 - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, 
produzindo efeitos financeiros a partir de 12 de junho de 1992. 

PiÚma-ES, 30 de Junho de 1992. 

PREFEITO MUNICIPAL 

" CIDADE DAS CONCHAS " 


